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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 908/2000

de 30 de Setembro

Pela Portaria n.o 429/90, de 12 de Junho, foi con-
cessionada à Casa Cadaval — Investimentos Agrícolas,
L.da, uma zona de caça turística situada na freguesia
de Raposa, município de Almeirim, e na freguesia de
Muge, município de Salvaterra de Magos, com uma área
de 4664 ha, e não 5107,9724 ha como por lapso foi
referido na citada portaria, válida até 31 de Maio de
2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, nos n.os 1 e 2 do
artigo 79.o e no artigo 143.o do Decreto-Lei n.o 136/96,
de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal de Salva-
terra de Magos e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística das
Herdades Casa Cadaval e Quinta de Santo António
(processo n.o 257-DGF), abrangendo o prédio rústico
denominado «Casa Cadaval», sito na freguesia de Muge,
município de Salvaterra de Magos, com a área de
4416,1020 ha, e o prédio rústico denominado «Quinta
de Santo António», sito na freguesia de Raposa, muni-
cípio de Almeirim com a área de 247,8980 ha, o que
perfaz uma área total de 4664 ha.

2.o Pela Direcção-Geral do Turismo, mereceu a pre-
sente concessão parecer favorável condicionado à apre-
sentação de projecto de arquitectura das instalações
suplementares sitas na Quinta de Santo António no
prazo de dois meses a contar da data de publicação
da presente portaria, à aprovação do referido projecto,
à conclusão da obra no prazo de 12 meses contado da
data de notificação da aprovação do projecto e, ainda,
à verificação da conformidade da obra com o projecto
aprovado.

3.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 429/90,
de 12 de Junho.

4.o É revogada a Portaria n.o 349/2000, de 14 de Junho.
5.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 1 de Junho de 2000.

Em 28 de Agosto de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 909/2000

de 30 de Setembro

Pela Portaria n.o 20/90, de 11 de Janeiro, foi con-
cessionada à Sociedade Agrícola do Belo de Mértola,
L.da, uma zona de caça turística situada na freguesia
de Espírito Santo, município de Mértola, com uma área
de 1824,2750 ha, válida até 31 de Maio de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o e nos n.os 1 e 2 do
artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 20 anos, a concessão da zona de caça turística das
Herdades do Cerro da Cela e outras (processo
n.o 15-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Espírito Santo, município de Mértola,
com uma área de 1824,2750 ha.

2.o Pela Direcção-Geral do Turismo. mereceu a pre-
sente concessão parecer favorável.

3.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 20/90,
de 11 de Janeiro.

4.o É revogada a Portaria n.o 348/2000, de 14 de Junho.
5.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 1 de Junho de 2000.

Em 28 de Agosto de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 910/2000

de 30 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial qua-
tro prédios rústicos sitos na freguesia de Santa Catarina
da Fonte do Bispo, município de Tavira, com uma área
de 482 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Sociedade Herdade da
Corte — Turismo Cinegético, L.da, com o número de
pessoa colectiva 504635530 e sede na Rua do 1.o de
Maio, 8, Santa Catarina da Fonte do Bispo, Tavira, a
zona de caça turística da Herdade da Corte (processo
n.o 2396 da Direcção-Geral das Florestas).
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3.o A presente concessão mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável condicionado
à aprovação do projecto de arquitectura do pavilhão
de caça, à conclusão da obra no prazo de 12 meses
a contar da data de notificação da referida aprovação,
bem como à verificação da conformidade da obra com
o projecto aprovado e ainda à legalização do alojamento
proposto.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/89, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto,
submetidos ao regime florestal para efeitos de policia-
mento e fiscalização da caça, devendo a entidade con-
cessionária assegurar a sua permanente fiscalização por
um guarda florestal auxiliar, com observância do dis-
posto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

7.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 29 de Agosto de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 911/2000

de 30 de Setembro

Pela Portaria n.o 901/99, 12 de Outubro, foi con-
cessionada à FERROCIMENTO — Sociedade Cons-
truções, L.da, a zona de caça turística do Zabibe e outras,
processo n.o 2220-DGF, situada no município de Beja,
com uma área de 598,9470 ha, válida até 12 de Outubro
de 2019.

A concessionária requereu agora a anexação de vários
prédios rústicos à referida zona de caça, com uma área
de 1369,1295 ha, sitos no mesmo município.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 20.o, da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e nos artigos 79.o, 81.o e
143.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e
ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conservação
da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 901/99, de 12 de Outubro, vários prédios
rústicos com a área de 1369,1295 ha, sitos nas freguesias
de Salvada, Cabeça Gorda e Quintos, município de Beja,
ficando a mesma com uma área total de 1968,0765 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável condicionado
ao cumprimento das condições subjacentes à aprovação
do projecto do pavilhão de caça e à legalização do alo-
jamento proposto, caso seja afecto à exploração turística.

Em 29 de Agosto de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrito Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.


